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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE CONSULTORIA E EXECUÇÃO DE
RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO DO MUNICÍPIO
DE VILA FLOR/RN.
 
HOMOLOGO, pelo presente TERMO, para que surta seus
efeitos legais, o julgamento da Comissão Permanente de
Licitação – CPL, referente a licitação do PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 001/2023, realizado em 03 de março de
2023, às 09:00h, com base do art. 43, Inciso VI, da Lei Federal
nº. 8666, de 21 de Junho de 1993, o que preconiza o Inciso
XXII, do Art. 4º, da Lei Federal nº. 10.520/2002, mantendo a
Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da
licitação supra mencionada, em favor da empresa ÁPICE
CONSULTORIA E PROJETOS LTDA – CNPJ/MF:
41.384.245/0001-47, no valor global de R$ 36.000,00 (trinta e
seis mil reais).
 
Vila Flor/RN, em 03 de março de 2023.
 
THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA
Prefeita Municipal
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